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EXCELENTíSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

lri.,

Por

REPRESENTAÇÃO N. .'')' /2016-MPC-AMBIENTAL

i¡,:toria tlo Nlinisiério Pirbiico de
"Quando a últìma árvore cair, derrubada; quando

o último rio for envenenado; quando o último

peixe for pescado, só então nos daremos conta de

que dinheìro é coisa que não se come."
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O MlNlsTÉRlO PÚBLICO DE CONTAS, com fulcro na ConstÌtuição,

LeìorgânicaenosartigosS4,l'e2BB,daResoluçãon'oo4l2o02-1cE/AM,por

intermédio do Procurador signatário, nos termos da Portaria PG/N,IPC n, 05, de

2g de junho de 2015, vem perante ÿcssa Excelênc¡a oferecer a presente

REpRESENTAÇÃO para propor apûração ê resolução de possível ilícito assim

como a definição de responsa bilidad e p'or conduta omissìva do Exceìentíssimo

Senhor Prefeito do Município de Jâpurá, e ainda contra as pessoas do

Município de Japurá e do Estado do Amazonas, por ilícito omissivo em

detrimento de obrigação de fazer, conforme os fatos e fundamentos a seguir'

1'Sensívelaoaumentodonúmerodequeimadasregistradaspor
satélites do INPE ao longo de 2015 e 2016, aos problemas de saúde pública

durante a dura estiagem amazônica do segundo semestre de 2015' e

considerando, ainda, o princípio constitucional da prevenção ao dano ambiental

(cf . ar|. 225), este agente da coordenadoria ambientaì do Ministérìo Público de

Contas expediu ofício à autoridade representada com requisição de

informações sobre as medìdas de . prevenção e combate a queìmadas e

recomendação de implantação de brígadas com vistas à estiagem de 2016'
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"Construir pode ser a tarefa lenta e difícil de anos Destruir pode ser o ato impulsivo de um

único dia."
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2. Ocorre que o gestor silenciou, deixando de atender, sem justo
motivo, a requisição ministerial, receb¡da efetivamente no dia 1o de dezembro
de 2015, conforme aviso de recebimento dos correios (anexo).

3 Pelo só fato da omissão inlisiiric"oa de resposta à requisição desta
code, representada pero rvinistério púbrico de contas, o gestor se encontra
incurso na multa do artigo s4, rV, da Lei n.2.423196 (Lei orgânica do TCE/AM),
cuja aplicação ora se propõe, observados o contraditório e a ampla defesa.

4. Não obstante, é caso, ainda, de ìnsistir na requisição de
providências e definição de respo nsabiridade da autorìdade municipar, pois a
omissão de política pública voltada ao combate a desastres ambientais é fato
ilÍcito e intolerável que deve motivar a atuação preventiva e concomitante do
serviço de controre externo em seu viés de tutera ambientar em face da inércia
da Administração fiscalizada.

5. É bem de ver que a omissão antijurídica de tutera administrativa
ambiental suscita a responsabiridade, tantq da Administração Estaduar quanto
da Municipal, sujeitas à jurisdição adninistrativa desta corte de contas, por
qualificar-se o fato como descumprimento do dever de promoção de medidas
de proteção e efetivação dos direitos fundamentais ao meio ambiente
ecologicamente equiÜbrado e de combate à poruição, nos termos procramados
pela Constituição de 1988 (cf . art. 23, lV, clc arf.. 225).

6. Nessa esteira, a Administração é soridária, objetiva e irimitadamente
responsáver pero rìsco de dano e danos derivados da inércia, nos termos da Lei
6-938/198'1 , porque a ordem jurÍdica Ihe incumbe controlar e fiscalizar, na
medida em que contribua, direta ou indiretamente, tanto para a degradação
ambiental em si mesma, como para seu agravamento, consolidação ou
perpetuaçâo, isso sem prejuízo da adoção, contra o agente público relapso ou
desidioso, de medidas disciplinares, penais, civis e no campo da ìmprobidade
adminìstrativa.

7. No caso concreto, o dadé \ðlalarmante e patenteia fato de elevado
risco e prejuízo iminente à sadia quaridade de vida dos amazonenses, como

"Construir pode ser a tarefa lenta e difícil de anos
único dia."

Destruir pode ser o ato impulsivo de um
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Dìsponíveì em http://www tce ro gov br/arquìvos/Dìario/Dìario-00165J012-3-22-12-31-57 pdf

,,construtr pode ser a tarefa lenla e dìficil de anos. Destruìr pode ser o ato impulsivo de um

únìco dìa."

3



Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

CoordenadorÌa Am bi ental

PRETENSAMENTE MACULADOS, PREENCHIMENTO DOS

REOUISITOS - FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA _

NECESSÁRIOS À CONPESSÃO DO PEDIDO CAUTELAR. (...)

POSSIBILIDADE DE ARtsI:TRAMENTO DE MULTA PESSOAL AO

RESPONSÁVEL PARA CJ CNSO DE DESCUMPRIMENTO DA

OBRIGAÇÃO DE FAZER. INTELIGÊNCIA DO ART. 110 DA LCE

N" 464t2o12. TCE-RN PROCESSO No 5046/2012 Rel. Cons. Carlos

Thompson Costa Fernandes l' Câmara26.

9. Ex posifls, este Ministérìo Público de Contas requer a admissão,

processamento e instrução desta representação, assegurada a prioridade

regimental (art. 64), o contraditório e defesa às autorìdades estadual e

municipal, assim como às respectivas pessoas jurÍdicas de direito públìco -
sem prejuízo de eventual iniciativa de termo de ajustamento de gestão * a fim

de que ao final seja:

a) sejam aplicadas as multas dos incisos ll e lV do artigo 54 da
Lei Orgânica do TCE/AM, contra o, Prefeito lMunicipal, em virtude do fato
omissivo representado, desde que persìsta evidenciada a cuìpa/dolo e

ausência de justo motivo para não ier tornado providências para responder a

recomendação desta Corle e para iuielar a Floresta Amazônica por meio de
brigadas florestais, em vista de queimadas e desmatamentos predatórios no
perímetro municipal;

b) fixado prazo âzoávd ao Prefeito do Município e ao Secretário
de Estado do Meio Ambiente para remoção do ilícito omissivo (ex vi arL. 40,
Vlll, da Constituição Amazonense), mediante conjugação de esforços para
implantação efetiva de brigadas de prevenção e combate a queimadas e

desmatamentos, para atuarem no âmbito do municÍpio a padir do segundo
semestre de 20'16, sob pena de multa diária, com base no aft, 537 do CPC,
aplicável subsìd iariamente de acordo com o art. 127 da Lei Orgânica
TCE/AM

10 Esp era controle externo eficaz e ef dad da ordem jur rca.

naus, 05 d aio de 20

O ALENCAR D ENDONçA
Procurador de da Coordenadoria Ambiental
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